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II CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO PARA INGRESSO NA 
CARREIRA DA MAGISTRATURA DO TRABALHO 

 
 

EDITAL Nº 9/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  

O Excelentíssimo Senhor Ministro HUGO CARLOS SCHEUERMANN, Presidente 
da Comissão Executiva Nacional, nos termos do item 19.16 do Edital de 
Abertura nº 1/2023 referente ao II CONCURSO PÚBLICO NACIONAL 
UNIFICADO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO 
TRABALHO de provas e títulos, para provimento de cargos de Juiz(a)  do 
Trabalho Substituto(a), publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – 
DEJT Nº 3635/2023, de 6 de janeiro de 2023 e no Diário Oficial da União - DOU 
Nº 6, SEÇÃO 3, de 9 de janeiro de 2023,  torna pública a seguinte RETIFICAÇÃO 
ao edital supracitado: 

 

1.  Nos itens 11.9.1 e 11.9.1.1, 11.9.2 e 11.9.3, ONDE SE LÊ: 

 

11.9.1 Material de uso permitido:  

 

a) legislação não comentada, não anotada e não comparada;  

b) códigos;  

c) decretos;  

d) resoluções;  

e) instruções normativas;  

f) portarias;  

g) índice remissivo, exceto índices remissivos que contenham trechos de 
súmulas; 

h) regimento interno dos tribunais e dos conselhos; 

i) leis de introdução dos códigos; e  

j) exposições de motivos dos códigos.  

 

11.9.1.1 O material de uso permitido poderá conter evidências de utilização 
anterior, tais como:  
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a) trechos destacados por marca texto, sublinhados etc.;  

b) simples remissão a artigos ou a texto de lei (ex.: vide art. 2º da Lei nº 
8.112/1990); e  

c) separação de códigos por cores, marcador de página, post-it, clipes ou 
similares. 

 

11.9.2 Material de uso proibido:  

 

a) códigos comentados, anotados ou comparados;  

b) anotações pessoais (transcritas, manuscritas ou impressas);  

c) súmulas;  

d) enunciados;  

e) jurisprudências;  

f) informativos de Tribunais;  

g) orientações jurisprudenciais;  

h) cópias reprográficas (xerox ou similares);  

i) revistas;  

j) livros de doutrina;  

k) índices remissivos que contenham trechos de súmulas;  

l) qualquer documento obtido na internet;  

m) livros, apostilas, anotações, materiais e(ou) quaisquer obras que contenham 
modelos de petições, roteiros/rotinas ou fluxogramas de petições e afins;  

n) dicionários ou qualquer outro material de consulta que contenha qualquer 
conteúdo similar aos indicados anteriormente; e o) computador, notebook, 
tablet ou equipamento similar. 

 

11.9.3 Os(As) candidatos(as) deverão isolar, previamente, com grampo ou fita 
adesiva, as partes não permitidas dos textos de consulta, de modo a impedir 
sua utilização durante as provas, sob pena de não poder consultá-los. 

 

LEIA-SE: 
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11.9.1 Material de uso permitido:  

 

a) legislação não comentada, não anotada e não comparada;  

b) códigos;  

c) decretos;  

d) resoluções;  

e) instruções normativas, atos, portarias e provimentos;  

f) índice remissivo, exceto índices remissivos que contenham trechos de 
súmulas; 

g) regimento interno dos tribunais e dos conselhos; 

h) leis de introdução dos códigos;  

i) trechos destacados por marca texto ou sublinhados; e 

j) separação de códigos por cores, marcador de página, post-it, clipes ou 
similares.  

 

 

11.9.2 Material de uso proibido:  

 

a) legislação comentada, anotada ou comparada;  

b) anotações pessoais (transcritas, manuscritas ou impressas);  

c) precedentes jurisprudenciais de qualquer natureza tais como: súmulas, 
enunciados, jurisprudências, informativos de Tribunais, orientações 
jurisprudenciais, precedentes normativos etc;  

d) cópias reprográficas (xerox ou similares); 

e) revistas;  

f) livros de doutrina;  

g) índices remissivos que contenham trechos de súmulas;  

h) exposições de motivos dos códigos; 

i) apostilas e anotações;  

j) dicionários ou qualquer outro material de consulta que contenha conteúdo 
similar aos indicados anteriormente; e 
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k) computador, notebook, tablet ou equipamento similar. 

 

11.9.3 Os(As) candidatos(as) deverão isolar, previamente, com grampo ou fita 
adesiva, as partes não permitidas dos textos de consulta, de modo a impedir 
sua utilização durante as provas, sob pena de não poder consultá-los. NÃO será 
fornecido material (folha sulfite, fita adesiva, grampeador ou qualquer outro) 
para os candidatos vedarem as partes não permitidas dos códigos. 

 

2. PERMANECEM INALTERADOS os demais itens, subitens, alíneas e anexos do 
Edital. 
 
 
Brasília, 10 de abril de 2023. 
 
 
 

Ministro HUGO CARLOS SCHEUERMANN  
Presidente da Comissão Executiva Nacional 


